
Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 
26 de Novembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial 
do Verwaltungsgerichtshof — Áustria) — Romana 

Slanina/Unabhängiger Finanzsenat Außenstelle Wien 

(Processo C-363/08) ( 1 ) 

(«Segurança social dos trabalhadores migrantes — Prestações 
familiares — Recusa — Cidadã nacional estabelecida com o 
seu filho noutro Estado-Membro, trabalhando o pai da criança 

no território nacional») 

(2010/C 24/18) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Romana Slanina 

Recorrido: Unabhängiger Finanzsenat Außenstelle Wien 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Verwaltungsgerichtshof 
(Áustria) — Interpretação do artigo 73. o do Regulamento (CEE) 
n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de Junho de 1971, relativo à 
aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores 
assalariados e aos membros da sua família que se deslocam 
no interior da Comunidade (JO L 149, p. 2) — Legislação 
nacional que prevê um abono de família (Familienbeihilfe) a 
favor de pessoas com filhos a cargo e residentes no território 
nacional — Recusa de concessão do abono a uma cidadã esta
belecida com a sua filha noutro Estado-Membro, tendo o pai 
desta continuado a residir no território nacional e a exercer aí 
uma actividade profissional 

Dispositivo 

1. O artigo 73. o do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do Conselho, 
de 14 de Junho de 1971, relativo à aplicação dos regimes de 
segurança social aos trabalhadores assalariados, aos trabalhadores 
não assalariados e aos membros da sua família que se deslocam no 
interior da Comunidade, conforme alterado e actualizado pelo 
Regulamento (CE) n. o 118/97 do Conselho, de 2 de Dezembro 
de 1996, deve ser interpretado no sentido de que uma pessoa 
divorciada, a quem eram pagas as prestações familiares pela ins
tituição competente do Estado-Membro onde residia e onde o seu 
ex-marido continua a viver e a trabalhar, mantém, para o seu 
filho, na condição de ele ser considerado «membro da família» do 
ex-marido, na acepção do artigo 1. o , alínea f), i), do referido 
regulamento, o direito a essas prestações, ainda que deixe esse 
Estado para se estabelecer com o seu filho noutro Estado-Membro, 
onde não trabalha, e ainda que o referido ex-marido possa receber 
as referidas prestações no Estado-Membro de residência. 

2. O exercício, por uma pessoa que se encontra numa situação como 
a da recorrente no processo principal, de uma actividade profissio
nal no Estado-Membro da sua residência, que confere efectiva
mente direito a prestações familiares, tem por efeito, nos termos 
do artigo 76. o do Regulamento n. o 1408/71, conforme alterado e 
actualizado pelo Regulamento n. o 118/97, suspender o direito às 
prestações familiares devidas por força da legislação do Estado- 
-Membro no território do qual o ex-marido dessa pessoa exerce 
uma actividade profissional, até ao limite do montante previsto 
pela legislação do Estado-Membro de residência dessa mesma 
pessoa. 

( 1 ) JO C 285, de 8.11.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 
3 de Dezembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial 
do Bundesfinanzhof — Alemanha) — Yaesu Europe 

BV/Bundeszentralamt für Steuern 

(Processo C-433/08) ( 1 ) 

(«Oitava Directiva IVA — Regras de reembolso do IVA aos 
sujeitos passivos não estabelecidos no território do país — 
Anexo A — Pedido de reembolso — Conceito de “assinatura” 
constante do referido pedido — Legislação nacional que exige 
a assinatura pelo próprio punho do sujeito passivo ou do seu 
representante legal, com exclusão da assinatura de um man

datário») 

(2010/C 24/19) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Yaesu Europe BV 

Recorrido: Bundeszentralamt für Steuern 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof — Interpreta
ção do modelo constante do Anexo A da Oitava Directiva 
79/1072/CEE do Conselho, de 6 de Dezembro de 1979, relativa 
à harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitan
tes aos impostos sobre o volume de negócios — Regras sobre o 
reembolso do imposto sobre o valor acrescentado aos sujeitos 
passivos não estabelecidos no território do país (JO L 331, 
p. 11; EE F1 p. 116) — Conceito de «assinatura» que figura 
no pedido de reembolso — Legislação nacional que exige a 
assinatura pelo próprio punho do requerente ou do seu repre
sentante legal, excluindo a de um mandatário
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Dispositivo 

O conceito de «assinatura» do pedido de reembolso do imposto sobre o 
valor acrescentado constante do modelo que figura no anexo A da 
Oitava Directiva 79/1072/CEE do Conselho, de 6 de Dezembro de 
1979, relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — Regras sobre 
o reembolso do imposto sobre o valor acrescentado aos sujeitos passivos 
não estabelecidos no território do país, constitui um conceito de direito 
comunitário que deve ser interpretado de modo uniforme no sentido de 
que esse pedido de reembolso não tem obrigatoriamente de ser assinado 
pelo próprio sujeito passivo, mas que, para este efeito, a assinatura de 
um mandatário é suficiente. 

( 1 ) JO C 313, de 6.12.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 10 de 
Dezembro de 2009 — Comissão Europeia/República 

Helénica 

(Processo C-460/08) ( 1 ) 

[Incumprimento de Estado — Artigo 39. o CE — Empregos na 
Administração Pública — Comandantes e oficiais (imediato) 
de navios — Atribuição de prerrogativas de poder público a 
bordo — Exigência da nacionalidade do Estado-Membro do 

pavilhão] 

(2010/C 24/20) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: G. Rozet et 
D. Triantafyllou, agentes) 

Demandada: República Helénica (representante: E.-M. Mamouna, 
agente) 

Objecto 

Incumprimento de estado — Violação do artigo 39. o do Tra
tado CE — Legislação nacional que reserva aos cidadãos gregos 
os empregos de comandante e de imediato de navio em navios 
gregos comerciais e de pesca 

Dispositivo 

1. Ao manter na sua legislação a exigência da nacionalidade grega 
para o acesso aos empregos de comandante e de oficial (imediato) 
em todos os navios de pavilhão grego, a República Helénica não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 39. o 
CE. 

2. A República Helénica é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 327 de 20.12.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 
19 de Novembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial 
do Hoge Raad der Nederlanden — Países Baixos) — Don 
Bosco Onroerend Goed BV/Staatssecretaris van Financiën 

(Processo C-461/08) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Interpretação dos artigos 13. o , B, 
alínea g), e 4. o , n. o 3, alínea a) — Entrega de um terreno 
ocupado por um edifício parcialmente demolido em substitui
ção do qual deve ser erigida uma nova construção — Isenção 

de IVA») 

(2010/C 24/21) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Don Bosco Onroerend Goed BV 

Recorrido: Staatssecretaris van Financiën 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Hoge Raad der Nederlanden — 
Interpretação do artigo 4. o , n. o 3, alínea a), conjugado com o 
artigo 13. o , B, alínea g), da Sexta Directiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização 
das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos 
sobre o volume de negócios — Sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme 
(JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Sujeição a imposto da 
entrega de um edifício ou fracção de um edifício e do respectivo 
logradouro, efectuada antes da sua primeira ocupação — En
trega de um edifício parcialmente demolido com vista à sua 
substituição por um edifício novo, a construir 

Dispositivo 

O artigo 13. o , B, alínea g), da Sexta Directiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme, conjugado com o artigo 
4. o , n. o 3, alínea a) desta directiva, deve ser interpretado no sentido 
de que não é abrangida pela isenção de imposto sobre o valor acres
centado prevista na primeira dessas disposições a entrega de um terreno 
no qual ainda está implantado um velho edifício que deve ser demo
lido, para dar lugar a uma nova construção, e cuja demolição para esse 
fim, da responsabilidade da vendedora, começou antes dessa entrega. 
Essas operações de entrega e de demolição constituem uma operação 
única para efeitos de imposto sobre o valor acrescentado, tendo, no seu 
conjunto, como objecto, não a entrega do edifício existente e do terreno
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